
Ano VI – Edição nº 838 - Tibagi, 23 de maio de 2018. 

 

 

 
 

 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA Jornalista Responsável: Bianca Martins 



                                                                                                                     
  

 

Ano VI – Edição nº 838 - Tibagi, 23 de maio de 2018. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 2 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso VI, do art. 
43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que consta do Processo Licitatório nº002/2018, HOMOLOGA o procedimento licitatório na 
Modalidade Carta Convite  nº 002/2018, tipo menor preço, cujo o objeto é a Aquisição de combustível tipo gasolina comum para o abastecimento, de 
acordo com as necessidades, dos veículos pertencentes à frota própria da Câmara Municipal de Tibagi e ADJUDICA o objeto licitado em favor da 
Empresa IDEAL GUAPO LTDA., CNPJ 03.626.094/0005-20, pela proposta mais vantajosa para essa Câmara Legislativa no valor de R$ 4,12 (quatro 
reais e doze  centavos) por litro de gasolina comum, perfazendo um total global de R$ 20.600,00 (vinte mil e seiscentos reais) . 
 
Tibagi, 17 de Maio de 2018. 

EDUARDO TORRES DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 
 
 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ESTÁGIO NÃO-OBRIGATÓRIO - EDITAL 001/2018 – CÂMARA 
MUNICIPAL DE TIBAGI 
 

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, designada através do Decreto n° 019/2018, no uso de suas atribuições 

legais, TORNA PÚBLICO o resultado FINAL do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2018 para provimento de vagas para estágio em ensino 

superior e ensino médio, que se deu mediante Provas de Títulos, por ordem de classificação. 

Classificação: 

ESTÁGIO – NÍVEL MÉDIO 

Classificação Candidato Pontuação 

01 Cassiane Leila Bueno 88 

02 Luiz Fernando de Souza 87 

03 Petros Hernandes Pedroso 85 

04 Lucielly Fernanda Batista 84 

05 Giuliane de Matos Wrobel 84 

06 Juliele dos Santos Castanha 81 

07 Jacqueline dos Santos Castanha 80 

08 Amanda Alves Correia 80 

09 Letycia Amanda Martins 79 

10 Érika Thaynara Gomes Tomaz 78 

11 Ezequiel Anderson Caldeira 76 

12 Brenda Hellen Betim Prestes 76 

13 Rafaela Laurino Carvalho 75 

14 Nilton Cesar Nascimento 74 

15 Lucas Vieira Barbosa 73 

16 Ingrid Ellen de Souza 72 

17 Lucas Siqueira Barbosa 70 

18 Mateus Rodrigues de Mattos 70 

19 Wanderlei de Moraes Pego 70 

20 Alinne Victoria Gomes Pedroso 68 

21 Rawan Hamad Ali Siqueira 67 

22 Nalanda Bueno Bittencourt 67 

23 Isabela Aparecida de Souza 65,5 

24 Daniel Henrique Machado Nascimento 65 

25 Celine Alberti Carvalho 62 

26 Amanda Cristina de Lima 61 

27 Marcele Santos Castanha 60 

28 Gabrielly Aparecida de Moura Barbosa 58 

29 Iury Diego de Oliveira Agostinho 57 

30 Isabely de Fátima Castro 57 

31 Ana Elis Soares da Silva 53 

 

ESTÁGIO – NÍVEL SUPERIOR 

Classificação Candidato Pontuação 

01 Daiana Kerolen Iucks Quarentei 70 

02 Fernanda Carvalho dos Santos 52 

03 Rayssa Lorena Silva de Oliveira 31 

04 Renee Carlos dos Santos Prado 30,5 

05 Emanoele dos Santos Bueno 30 

 
COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Marcia Maria Coutinho 
Ricardo Luiz Rios Bransão 
Luciane do Rocio Becher 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA 
 
A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Tibagi, torna público e convida a população em geral, para Audiência Pública que fará 
realizar no próximo dia 29 de maio do ano em curso, às 15:00 hrs., tendo por local a sala de sessões do Poder Legislativo, para fins de  Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Tibagi, relativo ao 1

o
 Quadrimestre de 2018. 

 
Câmara Municipal de Tibagi 17 de Maio de 2018. 

EDUARDO TORRES DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal 
 
ELIZEU CORTEZ 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA 
 
A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Tibagi, torna público e convida a população em geral, para Audiência Pública a ser 
realizada no dia 29/05/2017, às 14:00 horas, no plenário da Câmara Municipal. 
 
Assunto: LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias – Exercício 2019 
 
 
Tibagi, 15 de Maio de 2018 
 

ELIZEU CORTEZ 

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
 
 
EDUARDOTORRES DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal 
 
 
R E S O L U Ç Ã O   N º   159 / 2 0 1 8. 
 
EMENTA: Abre Crédito Adicional Suplementar, por Superávit Financeiro do Exercício de 2017, no orçamento vigente do Instituto de Previdência dos 
Servidores Públicos do Município de Tibagi – TIBAGI PREV e dá outras providências. 
 
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
competências legais que lhes são conferidos pelo Artigo 57, Inciso VII, da Lei Municipal nº 1.757/2001, de 30 de Outubro de 2001, que cria o referido 
Instituto, a Lei Municipal nº 2.676, de 04 de Dezembro de 2017 – LDO, Art. 36, § 4º, a Lei Municipal nº 2.678, de 04 de Dezembro de 2017– LOA, Art. 
8º, Inciso II, o Decreto Municipal nº 318, de 18 de Maio de 2018 e ainda a Lei Federal nº 4.320, de 17 de Março de 1964, Art. 43, Inciso I; 
 
R  E  S  O  L  V  E: 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa de 2018 do TIBAGI PREV, Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro do Exercício de 2017, 

da Fonte de Recursos nº 0001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados), no valor total de R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais), para reforço da 

seguinte dotação orçamentária: 
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO DE 2018 

 
Órgão 

 
Unidade 

Funcional 
Programática 

 
Nomenclatura 

Categoria 
Econômica 

Código 
Despesa 

 
Fonte 

 
Valor 

01 001 04.331.0904.2094 
Promoção das Ações 
Administrativas da 
Unidade Gestora 

3.1.90.11.00.00 00006 0001 19.000,00 

TOTAL GERAL................................................................................................................. 19.000,00 

 

Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o Art. 1º, será utilizado recurso proveniente de Superávit Financeiro do Exercício de 2017, da 

Seguinte Fonte de Recurso apurada no Balanço Patrimonial: 

 
Descrição do Superávit 

 
Fonte 

 
Valor 
 

 
Recursos do Tesouro – (Descentralizados) 
 

 
0001 

 
19.000,00 
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Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de Maio de 2018. 
 

 

Tibagi, em 21 de Maio de 2018. 

 
 
JOAIRAN MARTINS CARNEIRO 
Diretor-Presidente 
 
 
 
 

DECRETO N.° 318/2018 

 

SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro do Exercício de 2017, no Orçamento Programa do TIBAGI 

PREV de 2018 e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal nº 2.676, de 04 de 

Dezembro de 2017 – LDO, Art. 36, § 4º e a Lei Municipal nº 2.678, de 04 de Dezembro de 2017 – LOA, Art. 8º, Inciso II e ainda a Lei Federal nº 4.320, 

de 17 de Março de 1964, Art. 43, Inciso I; 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa de 2018 do TIBAGI PREV, Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro do Exercício de 2017, 

da Fonte de Recursos nº 0001 – Recursos do Tesouro – (Descentralizados), no valor total de R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais), para reforço da 

seguinte dotação orçamentária: 
 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO ORÇAMENTO DE 2018 

 
Órgão 

 
Unidade 

Funcional 
Programática 

 
Nomenclatura 

Categoria 
Econômica 

Código 
Despesa 

 
Fonte 

 
Valor 

01 001 04.331.0904.2094 
Promoção das Ações 
Administrativas da 
Unidade Gestora 

3.1.90.11.00.00 00006 0001 19.000,00 

TOTAL GERAL................................................................................................................. 19.000,00 

 

Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o Art. 1º, será utilizado recurso proveniente de Superávit Financeiro do Exercício de 2017, da 

Seguinte Fonte de Recurso apurada no Balanço Patrimonial: 

 
Descrição do Superávit 

 
Fonte 

 
Valor 
 

 
Recursos do Tesouro – (Descentralizados) 
 

 
0001 

 
19.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de Maio de 2018. 

 

Tibagi, em 21 de Maio de 2018. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2018 

 O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 9 horas, do 

dia 07 de junho de 2018, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de material escolar e de expediente. 

O valor máximo da licitação é de R$ 104.048,10 (cento e quatro mil, quarenta e oito reais e dez centavos). O Edital completo será fornecido, na 

Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 17 de maio de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2017 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 5.450/2005, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, às 9 horas, do dia 08 de junho de 2018, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de 

equipamentos médicos, hospitalar, odontológico, informática, móveis, eletro eletrônicos, e eletrodomésticos. O Valor máximo da licitação é de R$ 

86.886,96 (oitenta e seis mil, oitocentos e oitenta seis reais e noventa e seis centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da 

Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com ou no site 

www.tibagi.pr.gov.br e www.bll.org.br. 

Tibagi, 21 de maio de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2018 

 O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 13h30min, do 

dia 08 de junho de 2018, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de duas motocicletas. O valor 

máximo da licitação é de R$ 26.318,00 (vinte e seis mil, trezentos e dezoito reais). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, 

pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 22 de maio de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2018 

 O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 9 horas, do 

dia 11 de junho de 2018, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de telhas cerâmicas esmaltadas. O 

valor máximo da licitação é de R$ 24.538,00 (vinte e quatro  mil, quinhentos e trinta e oito reais). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura 

Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 22 de maio de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2017 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 5.450/2005, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, às 13h30min, do dia 11 de junho de 2018, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de 

aquisição de câmara para conservação de vacinas. O Valor máximo da licitação é de R$ 20.043,33 (vinte mil, quarenta e três reais e trinta e três 

centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, Praça Edmundo Mercer, 34, pelo telefone (42) 

3916-2129, e-mail licitacaotbg@hotmail.com ou no site www.tibagi.pr.gov.br e www.bll.org.br. 

Tibagi, 22 de maio de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 061/2018 

 O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão Presencial, às 9 horas, do 

dia 12 de junho de 2018, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de dois veículos novos. O valor 

máximo da licitação é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 

3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

Tibagi, 22 de maio de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 089/2018, Dispensa de Licitação nº 018/2018, conforme Parecer Jurídico nº 

0161/2018, para formalizar contrato com a empresa EMANCIPAR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA., CNPJ 14.839.123/0001-25, com base no 

inciso II, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, em 18 de maio de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 0101/2018, Dispensa de Licitação nº 019/2018, conforme Parecer Jurídico 

nº 0155/2018, para formalizar contrato com ROSITA APARECIDA BUENO, com base no inciso I, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, em 21 de maio de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 0106/2018, Dispensa de Licitação nº 020/2018, conforme Parecer Jurídico 

nº 0172/2018, para formalizar contrato com a empresa PERFIL COMPUTACIONAL LTDA., com base no inciso II, do art. 24, da lei nº 8.666/93. 

Tibagi, em 21 de maio de 2018 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 
 
 
 
 
 
 

mailto:licitacaotbg@hotmail.com
http://www.tibagi.pr.gov.br/
mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
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EXTRATOS DE CONTRATOS PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

CONTRATO Nº  152/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: AIRES TURRA - ME 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MARMITEX E LANCHES 
VIGÊNCIA: 12 MESES 
ASSINATURA: 02/05/2018 
VALOR R$ 34.844,00 (TRINTA E QUATRO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS) 
DOTAÇÕES: 

REFERÊNCIA DOTAÇÃO VINCULO 

719 06.001.04.122.0401-2011 – 3339.030.0799 000 

669 08.003.15.452.1501-2030 - 3339.030.0799 000 

551 09.001.20.606.2001-2032 - 3339.030.0799 000 

761 10.001.12.365.1201-2042 - 3339.030.0799 103 

531 10.001.12.365.1201-2042 - 3339.030.0799 104 

722 11.002.27.812.2701-2082 - 3339.030.0799 000 

397 13.002.08.244.0801-2049 - 3339.030.0799 000 

578 14.001.10.301.1001-2053 - 3339.030.0799 303 

713 14.002.10.301.1001-2081 - 3339.030.0799 303 

690 14.002.10.302.1001-2055 - 3339.030.0799 510 

792 14.003.10.305.1001-2059 - 3339.030.0799 494 

 
CONTRATO Nº  154/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: NEURI ANTONIO VALER & CIA LTDA 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES 
VIGÊNCIA: 12 MESES 
ASSINATURA: 02/05/2018 
VALOR R$ 75.820,00 (SETENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E VINTE REAIS) 
DOTAÇÕES: 

REFERÊNCIA DOTAÇÃO VINCULO 

719 06.001.04.122.0401-2011 – 3339.030.0799 000 

669 08.003.15.452.1501-2030 - 3339.030.0799 000 

551 09.001.20.606.2001-2032 - 3339.030.0799 000 

761 10.001.12.365.1201-2042 - 3339.030.0799 103 

531 10.001.12.365.1201-2042 - 3339.030.0799 104 

722 11.002.27.812.2701-2082 - 3339.030.0799 000 

397 13.002.08.244.0801-2049 - 3339.030.0799 000 

578 14.001.10.301.1001-2053 - 3339.030.0799 303 

713 14.002.10.301.1001-2081 - 3339.030.0799 303 

690 14.002.10.302.1001-2055 - 3339.030.0799 510 

792 14.003.10.305.1001-2059 - 3339.030.0799 494 

 
CONTRATO Nº  158/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: PAULO SÉRGIO CARVALHO AUTO ELÉTRICA 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS, MECÂNICOS E AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS 
VIGÊNCIA: 12 MESES 
ASSINATURA: 07/05/2018 
VALOR R$ 70.440,00 (SETENTA MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS) 
DOTAÇÕES: 

REFERÊNCIA DOTAÇÃO VINCULO 

407 10.001.12.361.1201.2040.3390302600000 103 

753 10.001.12.361.1201.2040.3390390500000 104 

424 14.001.10.301.1001.2055.3339039190500 000 

766 14.001.10.301.1001.1045.3339039190500 303 

704 14.002.10.302.1001.2055.3339030393000 303 

711 15.001.26.782.2601.2060.3339030393000 000 

511 15.003.26.782.2601.2061.3339030393000 000 

 
CONTRATO Nº  159/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: LUIZ ANTONIO DE CAMARGO – PEÇAS E ACESSÓRIOS 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS, MECÂNICOS E AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS 
VIGÊNCIA: 12 MESES 
ASSINATURA: 07/05/2018 
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VALOR R$ 84.617,00 (OITENTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS) 
DOTAÇÕES: 

REFERÊNCIA DOTAÇÃO VINCULO 

407 10.001.12.361.1201.2040.3390302600000 103 

753 10.001.12.361.1201.2040.3390390500000 104 

424 14.001.10.301.1001.2055.3339039190500 000 

766 14.001.10.301.1001.1045.3339039190500 303 

704 14.002.10.302.1001.2055.3339030393000 303 

711 15.001.26.782.2601.2060.3339030393000 000 

511 15.003.26.782.2601.2061.3339030393000 000 

 
CONTRATO Nº  160/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONTRATADA: CERES MARIA B. PETUYA – ACESSÓRIOS ME 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS 
VIGÊNCIA: 12 MESES 
ASSINATURA: 08/05/2018 
VALOR R$ 75.200,00 (SETENTA E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS) 
DOTAÇÕES: 

REFERÊNCIA DOTAÇÃO VINCULO 

407 10.001.12.361.1201.2040.3390302600000 103 

753 10.001.12.361.1201.2040.3390390500000 104 

424 14.001.10.301.1001.2055.3339039190500 000 

766 14.001.10.301.1001.1045.3339039190500 303 

704 14.002.10.302.1001.2055.3339030393000 303 

711 15.001.26.782.2601.2060.3339030393000 000 

511 15.003.26.782.2601.2061.3339030393000 000 

 

CONTRATO Nº  162/2018 
CREDENCIANTE: MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CREDENCIADA: CARDIOCLIN – CLÍNICA MÉDICA DE SERVIÇOS CARDIOLÓGICOS S/S LTDA 
LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS MÉDICOS DA ÁREA DE CARDIOLOGIA 
VIGÊNCIA: 12 MESES 
ASSINATURA: 08/05/2018 
VALOR R$ 53.520,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E VINTE REAIS) 
DOTAÇÕES: 

REFERÊNCIA DOTAÇÃO 

485 14.002.10.301.1001.2055.3390340000 – Vínculo 303 

622 14.002.10.301.1001.2057.3390340000 – Vínculo 369 

675 14.002.10.302.1001.2055.3390340000 – Vínculo 000 

765 14.002.10.301.1001.2054.3390340000 – Vínculo 495 
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DECRETO 321/2018 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2018 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, e Lei Municipal 2678/17  resolve e: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2018, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.671.738,90 
(Dois milhões seiscentos e  setenta e um mil setecentos e trinta e oito reais e noventa centavos) para reforço nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE: 003 Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.1015 Pavimentação de Vias Urbanas  

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  

797 Convênio SEDU 68/2018 ERNESTO KUGLER 1.471.738,90 

798 Conv DER Av Donato Marcondes – São Bento 1.200.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o provável excesso de arrecadação das contas de receita 
1.7.28.10.91.01.00.00 no valor de R$ 1.471.738,90 e 1.7.28.10.91.02.00.00 no valor de R$ 1.200.000,00. 
 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tibagi, em 22 de maio de 2018. 
 
 
__________________________________ 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO 324/2018 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2018 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, inciso 1 da Lei 
4320/64; artigo 8, e Lei Municipal 2678/17  resolve e: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2018, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 350.000,00 
(Trezentos e cinquenta mil reais) para reforço na seguinte dotação orçamentária: 

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE: 001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2040 Encargos Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

104 25% sobre demais imp. vincu. a educa.e.c 350.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o cancelamento da dotação abaixo: 

 

CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

ÓRGÃO: 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE: 001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2040 Encargos Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção  

000 Recursos ordinários - Livre 350.000,00 

 
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tibagi, em 23 de maio de 2018. 
 
__________________________________ 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.° 422/2018, de 21 de maio de 2018. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Tibagi, Estado do Paraná, no uso das atribuições a si delegadas, de 

conformidade com os artigos 90, inciso II, e 66, inciso IX da Lei Orgânica do Município, combinados com disposições da Lei municipal no 2.574, de 29 

de junho de 2015 e Lei nº 1.392, de 07 de maio de 1993. 

 

CONSIDERANDO o memorando nº 033/2018 da Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social. 

 

R E S O L V E 

Art. 1°. Determinar à Secretaria de Administração a instauração de Processo Administrativo a fim de apurar responsabilidades, constantes no 

documento apenso ao presente. Processo Administrativo nº 005/2018, com a expedição de ato oficial nomeando a Comissão de Inquérito 

Administrativo, tendo em vista as indicações de componentes feitas pela Câmara Municipal e pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 

Tibagi. 

 

Art. 2°. Fixar o prazo de 60 dias a contar da nomeação da comissão, para apresentação de relatório de conclusão de todo o apurado. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 21 de maio de 2018. 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 
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